CAMARA MUNICIPAL DE CORNELIO PROCOPIO
ESTADO DO PARANA

Ao décimo dia do més de fevereiro do ano de dois mil e vinte e seis, nas dependéncias da
Camara Municipal de Cornélio Procépio, Estado do Parana, reuniram-se os membros da
Comissdo Permanente de Justica e Redagdo para que os componentes da comissdo
pudessem exarar sobre as seguintes matérias de interesse do municipio:

1. Projeto de Lei 001/26 — Reconhecimento de céo e gato comunitario;
2. Projeto de Lei 002/26 — Regramento fatura Sanepar;
3. Projeto de Lei 003/26 — Cidad&o honorario Tercilio Turini.

Cornélio Procépio, 10 de fevereiro de 2026. =
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Neuza Matias Gatarino Emerson Cardoso Celestino
Presidente Relator
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